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Ao Senhor
Frederico Pellicioli Dias
Diretor Geral de Compras e Licitações
Secretaria de Administração – Setor de Compras e Licitações
Gramado/RS

ASSUNTO: ALTERAÇÃO PARCIAL DO OBJETO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026

Prezado,

Por meio deste, a Secretaria Municipal da Educação solicita orientação e parecer acerca da
possibilidade de alteração parcial do objeto do Pregão Eletrônico nº 02/2026, referente à
contratação de serviços de transporte escolar.

Após a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e do Termo de Referência (TR) que
instruem o referido processo licitatório, sobreveio fato novo relevante para o planejamento da
contratação: a conclusão da Concorrência nº 10/2025 e a formalização do Contrato de
Concessão nº 12/2026, destinado à operação do transporte público municipal.

A implementação do novo sistema de transporte coletivo acarretaria na migração gradual de
alunos do ensino fundamental e estadual para o transporte público concessionado, impactando
diretamente na demanda inicialmente prevista para diversas rotas constantes no Pregão
Eletrônico nº 02/2026, inclusive em contratos atualmente vigentes e em rotas operadas
diretamente pela Secretaria da Educação.

Nesse contexto, os itinerários 07 – Serra Grande – Escola Pompéia (tarde) e 09 – Sierra –
Pompéia deverão ser integralmente absorvidos pelo transporte público municipal, tornando
desnecessária a manutenção da futura contratação destes serviços nos moldes inicialmente
planejados.

Além disso, os responsáveis técnicos pelo planejamento operacional do transporte coletivo
municipal informaram a necessidade de prazo aproximado de 60 (sessenta) dias para
implementação das alterações operacionais, ajustes de itinerários e consolidação da nova rede
de atendimento, incluindo a incorporação gradual de novos estudantes e adequações nas
linhas urbanas e rurais.

Dessa forma, considerando que:

A. houve alteração superveniente das condições inicialmente previstas no planejamento da
contratação;
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B. a nova realidade operacional impacta diretamente a mensuração da demanda das rotas
municipais;

C. a manutenção integral dos lotes originalmente previstos poderá ocasionar sobreposição
de serviços e contratação desnecessária, em afronta aos princípios da eficiência,
economicidade e interesse público;

D. as rotas intermunicipais do Lote 01 permanecem indispensáveis, uma vez que não são
abrangidas pela concessão do transporte público municipal, especialmente quanto ao
atendimento dos estudantes da Escola Técnica Estadual Monteiro Lobato – CIMOL e do
IFSul;

A Secretaria Municipal da Educação manifesta interesse em prosseguir com o Pregão
Eletrônico nº 02/2026 exclusivamente em relação ao Lote 01 (rotas intermunicipais),
promovendo a exclusão/supressão dos demais lotes do certame, para posterior reavaliação da
demanda e eventual realização de novo procedimento licitatório após a estabilização da
operação do transporte público municipal.

A medida busca garantir maior eficiência administrativa, adequada compatibilização entre os
sistemas de transporte e correta mensuração das necessidades efetivas da rede municipal de
ensino, considerando o período estimado de 3 (três) a 4 (quatro) meses para consolidação das
alterações operacionais.

Por fim, considerando que o processo já foi encaminhado anteriormente contendo a
integralidade das rotas, solicita-se também orientação quanto aos documentos necessários
para formalização da alteração pretendida, especialmente no que se refere à atualização do
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, planilhas analíticas de custos e demais
documentos correlatos, restringindo-os às rotas intermunicipais remanescentes.

Atenciosamente,

 

Avenida das Hortênsias Nº2029 -

Centro - CEP: 95670-900 - Gramado/RS - Telefone: (54) 3286-0200


		2026-05-12T16:10:37-0300
	SIMONE TOMAZELLI ANDREIS:888.074.950-15 1




